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PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 26/11/2019,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas contas
de Governo, compreendendo primordialmente a análise de atos que expressam a
atuação governamental;

 

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria e da defesa apresentada;

CONSIDERANDO a insuficiente transparência do Poder Executivo no exercício
financeiro de 2015, uma vez que a Prefeitura não disponibilizou na internet
informações obrigatórias sobre orçamento e gestão, destoando da Lei Maior, artigos
1º, 5º, XXXI, 37, 70 e 71, bem como da Lei do Acesso à Informação, Lei nº 12.527
/2011, artigo 8º, da LRF, artigos 23, 48 e 73-C, e do Decreto nº 7.185/2010, artigos
2º e 7º;

 

CONSIDERANDO que houve a extrapolação expressiva ao limite de gastos com
pessoal, 54% da Receita Corrente Líquida – RCL, no final do exercício de 2015, pois
a relação percentual atingiu 74,69%, o que viola a Constituição Federal, artigos 37 e
169, e a Lei de Responsabilidade Fiscal, artigos 19 e 20;

 

CONSIDERANDO a situação financeira atuarial do Regime Próprio de Previdência
Social, comprometendo a viabilidade de arcar a médio e longo prazo com os
benefícios aos segurados, em desconformidade com a Constituição Federal, artigos
37 e 40, a Lei Federal nº 9.717/08, a Portaria MPS nº 403/2008 e a Lei de
Responsabilidade Fiscal, arts. 1º, § 1º, e 69;

 

CONSIDERANDO a omissão do Chefe do Executivo no recolhimento de
contribuições previdenciárias de 2015 devidas ao Regime Próprio de Previdência
Social - RPPS, no montante de , sendo R$ 2.210.858,39 relativo àR$ 2.365.961,78
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1.  

2.  

parte patronal, enquanto R$ 155.103,39 é referente à parte dos segurados, o que
afronta os Princípios Expressos da Administração Pública e o dever de contribuir
para Seguridade Social – Constituição da República, artigos 37, 70, 195 e 201, bem
assim a Lei Federal nº 9.717/08, artigos 1º ao 3º, a Portaria MPS n° 403/08, artigo
26, a Lei Federal nº 8.212/91, artigo 87, e a Lei de Responsabilidade Fiscal, artigo
69, sendo essa infração relativa à parte dos segurados um forte indício da prática de
conduta típica de omissão de recolhimento de contribuições previdenciárias dos
segurados, conforme ditame do Código Penal, artigo 168-A, e jurisprudência pacífica
do Superior Tribunal de Justiça;

 

CONSIDERANDO a omissão do Chefe do Executivo no recolhimento de
contribuições previdenciárias de 2015 devidas ao Regime Geral de Previdência
Social - RGPS, no valor de ;R$ 582.614,02

 

CONSIDERANDO que os demais achados apontados pela auditoria, apesar de não
ensejarem a emissão de Parecer Prévio pela rejeição das contas, requerem a
emissão de determinações para que não voltem a se repetir em exercícios futuros;

 

CONSIDERANDO a realização de despesas com recursos do FUNDEB sem lastro
financeiro, em desacordo ao que estabelece o artigo 212 da Constituição Federal e o
artigo 21 da Lei Federal nº 11.494/2007;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Itapissuma a rejeição
das contas do(a) Sr(a). Claudio Luciano Da Silva Xavier, relativas ao exercício
financeiro de 2015.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Itapissuma, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as medidas a seguir
relacionadas :

Adotar as medidas necessárias junto à Procuradoria Municipal ou outro
órgão municipal competente, com vistas à operacionalização das
cobranças dos créditos inscritos em Dívida Ativa, como forma de
incrementar a arrecadação dos tributos municipais, garantindo, dessa
forma, a devida liquidez e a tempestividade na cobrança dos tributos
municipais;

 

Atentar para o recolhimento integral das contribuições previdenciárias
junto às Previdências Sociais (RPPS e RGPS), garantindo assim a
adimplência tempestiva do município, a fim de se evitar o
comprometimento de receitas futuras com o pagamento de dívidas
previdenciárias em função de obrigações não honradas no devido tempo
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2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

para que seja preservada a capacidade de investimento do município nas
ações mais urgentes e prioritárias requeridas pela população;

 

Adotar as medidas necessárias à redução da Despesa Total de Pessoal,
com vistas à recondução do gasto ao nível estabelecido pela legislação
em vigor, a partir da reestruturação da estrutura administrativa,
obedecendo os critérios estabelecidos pela legislação correlata, iniciando
pelas áreas de Cargos Comissionados e Contratações Temporárias;

 

Atentar para a metodologia de cálculo de previsão da receita, com
indicadores atualizados, a fim de se evitar uma superestimação na
estimativa da arrecadação para que a execução de despesas possa estar
alicerçada numa expectativa real de receitas, garantidora esta do suporte
financeiro aos compromissos firmados, evitando-se, portanto, o
endividamento desnecessário e a consequente piora da saúde fiscal do
município;

 

Verificar os procedimentos necessários visando o devido monitoramento
da execução orçamentária, a fim de que seja evitada a ocorrência de
déficit orçamentário, de modo que a execução da despesa atenda aos
limites da receita arrecadada, preservando, desse modo, o equilíbrio
orçamentário e o endividamento desnecessário do município;

 

Disponibilizar informação com qualidade para o cidadão, possibilitando a
melhoria do Índice de Transparência para que a população possa acessar
os principais dados e informações da gestão de forma satisfatória;

 

Providenciar que seja evidenciado o quadro do superávit/déficit financeiro,
do Balanço Patrimonial com a apresentação das disponibilidades por fonte
/destinação dos recursos, de modo segregado;

 

Providenciar o registro, em conta redutora, de Provisão para Perdas de
Dívida Ativa no Balanço Patrimonial;

 

Atentar para que não ocorra o empenhamento de despesas vinculadas ao
FUNDEB sem lastro financeiro, em montante acima da receita recebida no
exercício, provocando comprometimento da receita do exercício seguinte.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL , relator do processo
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CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS SUBSTITUINDO CONSELHEIRO
CARLOS PORTO : Acompanha

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , Presidente, em exercício,
da Sessão : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GUSTAVO MASSA
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